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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 

    GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 5.506, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 

 

  Delega competências à Superintendente de Saúde 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 69, incisos I, II, III e VII, da Lei Orgânica do Município, decreta: 

Art. 1º. Ficam delegadas competências à Superintendente de Saúde Interina, Aline Monteiro de 

Oliveira, nomeada pela Portaria nº 4.275/2022, para ordenar despesas e firmar todos os contratos em 
nome do Município, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 19/09/2022 a 
03/10/2022, assinando notas de empenho, instrumentos contratuais, supervisionar e fiscalizar os 
serviços que lhe são pertinentes, incluindo todos os departamentos ligados à Secretaria Municipal de 
Saúde, bem como todas as competências relacionadas no § 1º do artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, e 
no art. 37 da Lei Municipal nº 5.881/2017. Nos atos que acarretem despesas deverão ser observadas as 
disposições da LOA, LDO, PPA e a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 2º. Todos os atos referentes à presente delegação de competências ficam sob a inteira 
responsabilidade do referido agente público. 

Art. 3º. A Superintendente de Saúde Interina fica obrigada a obedecer, cumprir e fazer cumprir todas as 
normas constitucionais e legais e princípios que norteiam os atos administrativos, contratos e operações 
de sua área, em especial da moralidade, publicidade, legalidade, eficiência, impessoalidade, probidade, 
lisura, preservação do patrimônio, bens e haveres da municipalidade, sob pena de responsabilidade. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com ressalva ao disposto no art. 1º. 

Pouso Alegre - MG, 06 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Eyder de Souza Lambert 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA SGP Nº 1383/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art.1º- Dispensar a servidora Luciana Aparecida Felipe de Oliveira, 

matrícula 20618-5, Supervisor Pedagógico II (NS II), do cargo em comissão de 

Vice Diretora I (VDI) do CEIM Maria de Paiva Garcia, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a partir de 26 de agosto de 2022. 

 
Art.2º- Nomear a servidora Luciana Aparecida Felipe de Oliveira 

matrícula 20618-5 para o cargo em comissão de Vice Diretora I (VDI), da Pré-

Escola Municipal Monsenhor Mendonça, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, a partir de 26 de agosto de 2022.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir das datas acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=videoconferencia, OU=26306021000395, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:
73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-28 13:57:10
Foxit Reader Versão: 10.0.1

ROBERTO 
FRANCISCO 

DOS SANTOS:
73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA SILVA 
FONSECA:34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-29 13:39:00
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:

34209514691

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 642 30 DE SETEMBRO DE 2022

Página 5 de 76



  

  

PORTARIA SGP Nº 1384/2022 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR o servidor Bruno Henrique de Melo matrícula 

22162-1, Professor PII (NI II) para o cargo em comissão de Diretor Interino Nível II 

da E. M. Professora Isabel Coutinho Galvão, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, a partir de 01 de setembro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=videoconferencia, OU=26306021000395, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:
73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-28 13:57:54
Foxit Reader Versão: 10.0.1

ROBERTO 
FRANCISCO 

DOS SANTOS:
73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA SILVA 
FONSECA:34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-29 13:39:33
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:

34209514691
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PORTARIA SGP Nº 1385/2022 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a servidora Denimara de Andrade Bruto Vieira 

matrícula 7583-1, Professor PII (NI II) para o cargo em comissão de Vice Diretora 

Nível I (VDI) do CEIM Lázara Casarini Diani, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, a partir de 01 de agosto de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=videoconferencia, OU=26306021000395, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:
73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-28 13:59:59
Foxit Reader Versão: 10.0.1

ROBERTO 
FRANCISCO 

DOS SANTOS:
73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, OU=26306021000395, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, CN=JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-29 13:39:50
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:

34209514691
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PORTARIA SGP Nº 1386/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor Anderson Lopes 

Baptista matrícula 10490-2, Professor PIII (NS I), referência 91-04, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 01/02/2007 a 31/01/2012, a 

partir de 27 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=videoconferencia, OU=26306021000395, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:
73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-28 14:00:44
Foxit Reader Versão: 10.0.1

ROBERTO 
FRANCISCO 

DOS SANTOS:
73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:
34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, CN=JOSE DIMAS 
DA SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-29 13:40:10
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:

34209514691
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PORTARIA SGP Nº 1387/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Joseane Ramos 

matrícula 13763-2, Professor PII (NI II), referência 91-01, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 meses de Licença 

Prêmio, referente ao 5º período aquisitivo de 20/05/2015 a 19/05/2020, a partir de 

19 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=videoconferencia, OU=26306021000395, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:
73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-28 14:02:07
Foxit Reader Versão: 10.0.1

ROBERTO 
FRANCISCO 

DOS SANTOS:
73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=AR3R, 
OU=RFB e-CPF A3, CN=JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-09-29 13:40:37
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA 

FONSECA:
34209514691

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 642 30 DE SETEMBRO DE 2022

Página 9 de 76



  

  

PORTARIA SGP Nº 1388/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor Emerson Castro 

Almeida matrícula 14958-5, Professor PIII (NS I), referência 91-01, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 05/08/2014 a 04/08/2019, a 

partir de 19 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1389/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Míriam Cristina 

Errera Soares matrícula 19143-4, Professor PII (NI II), referência 91-01, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 11/03/2015 a 10/03/2020, a 

partir de 19 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1390/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com os Artigos 123, 125 e 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor efetivo Willian Emanoel Rodrigues 

Silva matrícula 17107-2, Cuidador Social (NI III), referência 30-00 do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Politicas Sociais, 02 (dois) anos de 

Licença Sem Vencimentos ou Remuneração, a partir de 01 de setembro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1391/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio á servidora Paula Thais da 

Silveira matrícula 13404-1, Auxiliar Administrativo I (NI I), referência 25-00, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, 01 mês 

de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 02/05/2012 a 01/05/2017, a 

partir de 04 de outubro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1392/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio á servidora Joselene Pereira 

matrícula 8346-1, Professor PIII (NS I), referência 91-06, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 meses de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 01/10/2001 a 30/09/2006, a partir de 

19 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1393/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio á servidora Patrícia Maria 

Menezes da Mata matrícula 14924-3, Orientador Educacional II (NS II), referência 

91-02, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 

03/01/2014 a 02/01/2019, a partir de 23 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1394/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio á servidora Regina Itália Dias 

Pereira matrícula 20736-4, Professor PII (NI II), referência 91-01, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 11/12/2007 a 10/12/2012, a 

partir de 15 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1395/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor Ruthier Xavier 

Borges matrícula 14395-2, Técnico De Enfermagem Pronto Atendimento, 

referência 85-04, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

03 meses de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 06/10/2015 a 

05/10/2020, a partir de 01 de outubro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1396/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município, Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos 

Servidores Públicos de Pouso Alegre, alterado em conformidade com o Artigo 6ª da 

Emenda Constitucional nº19, que passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos 

Servidores Públicos com redação do Artigo 41 da Constituição Federal; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Conceder estabilidade à servidora Rosa Helena de Paula 

Gonçalves, matrícula 14285-1, Auxiliar de Enfermagem (NI I), referência 23-00, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por ter sido aprovada no Estágio 

Probatório, a partir de 28 de outubro de 2011. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1397/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município, com o Artigo 14, §16, da Lei n° 4.643/2007 e com os Artigos 

34 e 35, da Lei nº 1.042/1971 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º REVERTER à aposentadoria por invalidez da servidora Aline 

Faleiro de Oliveira, matrícula 14777, Professor PIII, NS-I, 91-01, que foi concedida 

através da Portaria n° 063/2019, emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de 

Pouso Alegre, órgão competente para conceder a referida aposentadoria.  

Art. 2° DETERMINAR que o retorno da servidora deva ser 

condicionado ao exercício de atividades administrativas em ambiente interno, a 

partir de 01 de setembro de 2022, conforme recomendação contida no Parecer 

Ocupacional emitido em 13 de Setembro de 2022 pelo SESMT – Serviço 

Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, enquanto 

perdurar tal recomendação, devendo manter a lotação na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 01 de Setembro de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de setembro de 2022. 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
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PORTARIA SGP Nº 1398/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 8441/2015 que 

CONCEDEU licença prêmio a Letícia Santos Oliveira Fuzinelli matrícula 12452-1, 

Professor PIII (NS I), referência 91-02, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, 3 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º 

período aquisitivo de 01/02/2006 a 31/01/2011 onde se lê: “1º período aquisitivo 

de 01/02/2006 a 31/01/2011” leia-se: “2º período aquisitivo de 01/02/2011 a 

31/01/2016”. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 17 de abril 

2015. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1399/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Nádia dos Santos 

matrícula 19044-7, Professor PIII (NS I), referência 91-04, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 meses de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 10/06/2013 a 06/08/2018, a partir de 

19 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1400/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Maria Aparecida 

Rodrigues de Paula matrícula 16399-2, Auxiliar de Enfermagem ESF, referência 

80-03, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 02/06/2011 a 31/05/2016, a 

partir de 26 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1401/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR a pedido a servidora Daiane Assis Coutinho 

matrícula 19248-1, Auxiliar de Odontologia (NA I), 10-00, Efetiva, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 16 de setembro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1402/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Maria de Fátima da 

Silva Esterci matrícula 15663-2, Monitor de Creche (NA II), referência 10-00, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 

meses de Licença Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 04/06/2015 a 

05/01/2022, a partir de 26 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1403/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Karina Luzia 

Rodrigues de Souza matrícula 8723-1, Professor PII (NI II), referência 91-01, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 

meses de Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 22/01/1998 a 

21/01/2003, a partir de 03 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1404/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do artigo 69, da 

Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovado em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de Professor PIII 

Português, NS – I, referência 91-00, do Quadro Permanente, no lugar da 32ª 

colocada que não assumiu em tempo hábil: 

Nicholas Rocha Melo..............................................................................5º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1405/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR os efeitos da Portaria SGP Nº 1203/2022, que 

concedeu à servidora abaixo relacionada afastamento no período de 02 de julho de 

2022 a 02 de outubro de 2022, por estar concorrendo ao pleito eleitoral: 

a) Cilene Cássia de Souza Almeida, matrícula12373-2, Telefonista I (NA 

III), referência 13-00, lotada no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 19 de 

setembro de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1406/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor Ulisses José da 

Silva Júnior matrícula 12433-1, Motorista (NI I), referência 26-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses de Licença 

Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 26/12/2015 a 25/12/2020, a partir de 

03 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1407/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Cristiane Gonçalves 

matrícula 14379-2, Auxiliar de Serviços Gerais Pronto Atendimento, referência 82-

04, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 28/09/2005 a 27/09/2010, a 

partir de 03 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1408/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Amanda Coutinho 

da Silva matrícula 20942-1, Psicólogo (NS II), referência 44-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, 

referente ao 2º período aquisitivo de 13/01/2017 a 12/01/2022, a partir de 03 de 

outubro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1409/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Francine Soares da 

Silva matrícula 15352-1, Auxiliar Administrativo Pronto Atendimento, referência 83-

03, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 01/12/2015 a 30/11/2020, a 

partir de 09 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1410/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor Edmilson Joaquim 

da Silva Ramos matrícula 9485-1, Coletor de Lixo (NA III), referência 18-00, do 

Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 

Serviços, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 

22/11/2014 a 21/11/2019, a partir de 10 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1411/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor Mafalda Aparecida 

de Dázio Andrade e Souza matrícula 14382-2, Enfermeiro Pronto Atendimento, 

referência 86-04, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

01 mês de Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 16/01/2008 a 

17/01/2013, a partir de 10 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1412/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR a pedido a servidora Vivian Mendes Sorrilha 

matrícula 12529-1, Professor PIII Ciências (NS I), 10-00, Efetiva, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de setembro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1413/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Remanejar, a servidora Francini Gallo Gropo, matrícula 

19268-1, Enfermeiro (NS I), referência 42-00, do Quadro Permanente, lotada no 

Hemocentro, para prestar seus serviços na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 

de 28 de julho de 2022. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1414/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do artigo 69, da 

Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovada em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de Professor PIII 

Inglês, NS – I, referência 91-00, do Quadro Permanente, a seguinte concursada: 

Gabriele Daniel.......................................................................................2º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1415/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do artigo 69, da 

Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovado em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de Professor PIII 

História, NS – I, referência 91-00, do Quadro Permanente, o seguinte concursado: 

Pedro César Porto Silva..........................................................................18º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1416/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do artigo 69, da 

Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovado em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de Orientador 

Educacional I, NS – I, referência 91-00, do Quadro Permanente, o seguinte 

concursado: 

Regiane Aparecida Francisco de Oliveira............................................16º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse da concursada nomeada fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA IPREM DB 178/2022 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07 e observando o disposto no §15 do artigo 

14 da mesma Lei; 

 

       R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Art. 1º - CESSAR, considerando o resultado da junta médica de reavaliação de 

aposentadoria realizada em 31/08/2022, a aposentadoria por invalidez concedida pela portaria 

nº 063/2019 a servidora Aline Faleiro de Oliveira, portadora do CPF nº ***.871.726 -**, 

matrícula nº 14777, no cargo efetivo de Professor PIII. 

                                        

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 01/09/2022, conforme laudo médico pericial. 

  

Pouso Alegre, 12 de setembro de 2022. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

 

Maria Nazareth de Sousa Santos 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 181/2022 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos 

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 

Constituição Federal, ao servidor Adelino Tavares, portador do CPF nº ***.483.376. **, 

matrícula nº 14377, no cargo efetivo de Capineiros (NA-I) B-05.00, a partir de 02/09/2022. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/09/2022. 

  

Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

Diretora Presidente 

 

 

Maria Nazareth de Sousa Santos 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 182/2022 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos 

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 

Constituição Federal, à servidora Maria Anesia Pereira da Costa, portador do CPF nº 

***.304.936. **, matrícula nº 10312, no cargo efetivo de Cozinheira (NA-III) B-13.00, a partir 

de 02/09/2022. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/09/2022. 

  

Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

Diretora Presidente 

 

 

Maria Nazareth de Sousa Santos 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 183/2022 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 

40 da Constituição Federal e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07”, à servidora 

Adriana Beatriz de Oliveira, portadora do CPF nº ***.614.266-**, matrícula nº 20849, no 

cargo efetivo de Professor PII (NI-II) B-91.01, a partir de 02/09/2022. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/09/2022. 

  

Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

Diretora Presidente 

 

 

Maria Nazareth de Sousa Santos 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 184/2022 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, com 

fundamento art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal, observando disposto no § 5° do art. 

40 da Constituição Federal, c/c art. 18 da Lei Municipal 4643/2007, à servidora Luciana Rios 

Silveira Neves, portadora do CPF nº ***.879.476-**, matrícula nº 12190, no cargo efetivo de 

Auxiliar Administrativo I (NI- I) B-26.00, a partir de 02/09/2022. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/09/2022. 

  

Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Maria Nazareth de Sousa Santos 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 185/2022 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Dirlene Moreira de Carvalho 

Gomes, portador do CPF nº ***.136.756-**, matrícula nº 6235, no cargo efetivo de Auxiliar de 

Secretaria (NI-I) B-29.00, a partir de 02/09/2022. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/09/2022. 

  

Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

Diretora Presidente 

 

 

Maria Nazareth de Sousa Santos 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 186/2022 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Andrea de Fatima Pereira Fraga, 

portador do CPF nº ***.901.236 -**, matrícula nº 5579, no cargo efetivo de Psicólogo (NS-II) B-

50.00, a partir de 02/09/2022. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/09/2022. 

  

Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

Diretora Presidente 

 

 

Maria Nazareth de Sousa Santos 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 187/2022 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Adriana Tarcio Ananias da Silva, 

portador do CPF nº ***.907.347 -**, matrícula nº 8238, no cargo efetivo de Técnico em 

Enfermagem (NI-III) A-38.00, a partir de 02/09/2022. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/09/2022. 

  

Pouso Alegre, 19 de setembro de 2022. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

Diretora Presidente 

 

 

Maria Nazareth de Sousa Santos 

Diretora de Benefícios 

 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 642 30 DE SETEMBRO DE 2022

Página 46 de 76



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

DECRETO Nº 75, de 4 de agosto de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6682/2022. 
 

DECRETA: 
 

    

Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito orçamentário suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
reais) para adequações orçamentarias atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista "expectativa" de 
excesso de arrecadação do recurso fundeb, conforme portaria nº 11/2021 que dispõe sobre os parâmetros referenciais anuais do 
fundo e termo de acordo firmado entre o Estado e a Assoc. Mineira de Municípios - AMM em 04/04/2019. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2058.3319011000000000000.1192003 60.624,07 
  
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 60.624,07   
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 451,26 
(quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.2071.3339008000000000000.1192003 451,26 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 451,26 

 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.822.084,35 (um milhão, oitocentos e vinte e dois mil, oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.5.3335043000000000000.1192003 1.822.084,35 
  
 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 1.822.084,35     
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2058.3339030000000000000.1192003 150.000,00 

 
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 150.000,00 
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Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.2071.3339030000000000000.1192003 75.000,00 

 
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 75.000,00 

 
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2070.3339030000000000000.1192003 75.000,00 

 
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 75.000,00  
 
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
95.729,14 (noventa e cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e quatorze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0026.1039.3449052000000000000.1192003 95.729,14 

 
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 95.729,14   
 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.362.760,00 (um milhão, trezentos e sessenta e dois mil e setecentos e sessenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.1182002 1.362.760,00 

 
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1182002 1.362.760,00 

 
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
37.240,00 (trinta e sete mil e duzentos e quarenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2061.3319016000000000000.1182002 37.240,00 
  
 
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1182002 37.240,00   
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Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.633,80 (sessenta mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2058.3319113000000000000.1192003 60.633,80 

 
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 60.633,80 

 
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.145,65 (oito mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2058.3339049000000000000.1192003 8.145,65 

 
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 8.145,65  
 
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.810,81 (um mil, oitocentos e dez reais e oitenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2058.3339008000000000000.1192003 1.810,81 

 
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 1.810,81   
 
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.171.913,00 (dois milhões, cento e setenta e um mil e novecentos e treze reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2070.3319011000000000000.1192003 2.171.913,00 

 
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 2.171.913,00 

 
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
136.745,70 (cento e trinta e seis mil, setecentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2070.3319016000000000000.1192003 136.745,70 
  
 
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 136.745,70   
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Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
901.591,22 (novecentos e um mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2070.3319113000000000000.1192003 901.591,22 

 
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 901.591,22 

 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
26.696,94 (vinte e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2070.3339049000000000000.1192003 26.696,94 

 
Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 26.696,94  
 
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.574,06 (treze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2070.3339008000000000000.1192003 13.574,06 

 
Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4175150010000000000 - 1192003 13.574,06   
 
Art. 35 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 4 de agosto de 2022 
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DECRETO Nº 76, de 4 de agosto de 2022 
 

  

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6681/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual – LOA/2022, e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2228.3339030000000000000.1192003 65.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1041.3449051000000000000.1192003 65.000,00 

    
Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 4 de agosto de 2022 
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DECRETO Nº 77, de 4 de agosto de 2022 
  

 
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6683/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 13.477.223,47 (treze milhões, 
quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos e vinte três reais e quarenta e sete centavos ), para adequação das dotações 
orçamentarias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3319011000000000000.1012001 988.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1085.3449051000000000000.1001001 988.000,00 

    
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
144.422,40 (cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.1012001 144.422,40 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
02.010.0017.0512.0031.2201.3339039000000000000.1001001 144.422,40 

    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319016000000000000.1012001 17.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
02.010.0017.0512.0031.2201.3339039000000000000.1001001 17.000,00 

    
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
38.577,60 (trinta e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319113000000000000.1012001 38.577,60 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
02.010.0017.0512.0031.2201.3339039000000000000.1001001 38.577,60 

    
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319113000000000000.1012001 20.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 02.010.0018.0541.0031.2096.3339030000000000000.1001001 20.000,00 
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URBANO E MEIO AMBIENTE   
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2059.3319113000000000000.1012001 490.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.1067.3449061000000000000.1001001 490.000,00 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.422,40 (doze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319113000000000000.1012001 12.422,40 
  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1175.3449051000000000000.1001001 12.422,40 

 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.1012001 57.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1175.3449051000000000000.1001001 57.000,00 

    
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3319113000000000000.1012001 33.000,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1175.3449051000000000000.1001001 33.000,00 

  
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
537.577,60 (quinhentos e trinta e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2066.3319011000000000000.1012001 537.577,60 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1175.3449051000000000000.1001001 537.577,60 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.422,40 (doze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 02.007.0012.0365.0027.2066.3319011000000000000.1012001 12.422,40 
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CULTURA   
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0017.0512.0031.1097.3449052000000000000.1001001 12.422,40 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3319113000000000000.1012001 322.000,00 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1085.3449051000000000000.1001001 322.000,00 

 
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.1012001 1.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0017.0512.0031.1097.3449052000000000000.1001001 1.000,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3339008000000000000.1012001 1.000,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0017.0512.0031.1097.3449052000000000000.1001001 1.000,00 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.2012001 100.000,00 
  
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.1009.3449052000000000000.2001001 100.000,00 

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
28.226,53 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.2012001 28.226,53 
  
Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.1009.3449052000000000000.2001001 28.226,53 

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.327,50 (cinquenta mil, trezentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.2012001 50.327,50 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.1154.3449051000000000000.2001001 50.327,50 
 
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
121.445,97 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.2012001 121.445,97 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1925.3449051000000000000.2001001 121.445,97 

    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
79.463,88 (setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319113000000000000.2012001 79.463,88 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1925.3449051000000000000.2001001 79.463,88 

  
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
104.901,72 (cento e quatro mil, novecentos e um reais e setenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.2012001 104.901,72 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1925.3449051000000000000.2001001 104.901,72 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
52.117,89 (cinquenta e dois mil, cento e dezessete reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0366.0027.2075.3319113000000000000.2012001 52.117,89 
  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1925.3449051000000000000.2001001 52.117,89 

 
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
42.070,54 (quarenta e dois mil, setenta reais e cinquenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.2012001 42.070,54 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1925.3449051000000000000.2001001 42.070,54 

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
112.000,00 (cento e doze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.1012001 112.000,00 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1085.3449051000000000000.1001001 112.000,00 

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0362.0026.2064.3319011000000000000.1001001 135.000,00 
  
Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.1001001 135.000,00 

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0362.0026.2064.3319113000000000000.1001001 5.000,00 
  
Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.1001001 5.000,00 

Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.1001001 200.000,00 
  
Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0364.0026.2065.3339018000000000000.1001001 200.000,00 

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
118.000,00 (cento e dezoito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.1001001 118.000,00 

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0306.0027.2054.3339039000000000000.1001001 118.000,00 

Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 994,92 
(novecentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.1001001 994,92 
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Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.1028.3449052000000000000.1001001 994,92 
 
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.100,00 (quatro mil e cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.1001001 4.100,00 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0027.1027.3449051000000000000.1001001 4.100,00 

Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.081,75 (trinta mil, oitenta e um reais e setenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.1001001 30.081,75 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0362.0026.2064.3339030000000000000.1001001 30.081,75 

Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.000,00 (onze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.1001001 11.000,00 
  
Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0362.0026.2064.3339036000000000000.1001001 11.000,00 

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.690,26 (quinze mil, seiscentos e noventa reais e vinte e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.1001001 15.690,26 
  
Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0362.0026.2064.3339039000000000000.1001001 15.690,26 

Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
29.139,69 (vinte e nove mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339040000000000000.1012001 29.139,69 
  
Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339039000000000000.1012001 29.139,69 

Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
53.000,00 (cinquenta e três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0366.0027.2075.3319113000000000000.1012001 53.000,00 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1085.3449051000000000000.1001001 53.000,00 

  
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0122.0026.2052.3339040000000000000.1012001 27.900,00 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1037.3449052000000000000.1012001 27.900,00 

    
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
32.960,31 (trinta e dois mil, novecentos e sessenta reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339040000000000000.1012001 32.960,31 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2066.3339039000000000000.1012001 32.960,31 

    
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.401,32 (vinte mil, quatrocentos e um reais e trinta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339040000000000000.1012001 20.401,32 

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2066.3339039000000000000.1012001 20.401,32 

    
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
73.598,68 (setenta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339040000000000000.1012001 73.598,68 

Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2066.3339036000000000000.1012001 73.598,68 

 
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
247.014,02 (duzentos e quarenta e sete mil, quatorze reais e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3339039000000000000.1012001 247.014,02 

Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2059.3339039000000000000.1012001 247.014,02 

 
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
556.000,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.1012001 556.000,00 

Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339039000000000000.1012001 556.000,00 
 
Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.192.000,00 (três milhões, cento e noventa e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.1182002 3.192.000,00 

Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.1182002 3.192.000,00 

Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2061.3319016000000000000.1182002 46.400,00 

Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.1182002 46.400,00 

Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2058.3319016000000000000.1192003 1.000,00 
  
Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2058.3319013000000000000.1192003 1.000,00 

Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2058.3339030000000000000.1192003 720.000,00 
  
Art. 88 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 87 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1041.3449051000000000000.1192003 720.000,00 

Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0366.0027.2075.3339008000000000000.1012001 500,00 
  
Art. 90 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 89 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1085.3449051000000000000.1001001 500,00 
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Art. 91 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.2071.3339030000000000000.1192003 215.000,00 

Art. 92 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 91 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1041.3449051000000000000.1192003 215.000,00 

    
Art. 93 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.2071.3339030000000000000.1192003 45.000,00 

Art. 94 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 93 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2058.3339036000000000000.1192003 45.000,00 

    
Art. 95 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2070.3339030000000000000.1192003 261.000,00 

Art. 96 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 95 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2058.3339036000000000000.1192003 261.000,00 

 
Art. 97 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
99.000,00 (noventa e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2070.3339030000000000000.1192003 99.000,00 

Art. 98 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 97 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2058.3339039000000000000.1192003 99.000,00 

 
Art. 99 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
79.000,00 (setenta e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0026.1039.3449052000000000000.1192003 79.000,00 

Art. 100 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 99 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2058.3339039000000000000.1192003 79.000,00 
 
Art. 101 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.000,00 (três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339040000000000000.2012001 3.000,00 

Art. 102 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 101 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339014000000000000.2012001 3.000,00 

Art. 103 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
684.911,37 (seiscentos e oitenta e quatro mil, novecentos e onze reais e trinta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.1472005 684.911,37 
  
Art. 104 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 103 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1038.3449051000000000000.1472005 684.911,37 

Art. 105 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
122.104,14 (cento e vinte e dois mil, cento e quatro reais e quatorze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2227.3339030000000000000.1472005 122.104,14 
  
Art. 106 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 105 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1038.3449051000000000000.1472005 122.104,14 

Art. 107 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
562.807,23 (quinhentos e sessenta e dois mil, oitocentos e sete reais e vinte e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2227.3339030000000000000.1472005 562.807,23 

Art. 108 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 107 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.1048.3449051000000000000.1472005 562.807,23 

Art. 109 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
68.071,66 (sessenta e oito mil, setenta e um reais e sessenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.2472005 68.071,66 

Art. 110 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 109 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1038.3449051000000000000.2472005 68.071,66 
  
Art. 111 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
724.500,00 (setecentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.1012001 724.500,00 

Art. 112 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 111 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1085.3449051000000000000.1001001 724.500,00 

Art. 113 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
56.324,82 (cinquenta e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2227.3339030000000000000.2472005 56.324,82 
  
Art. 114 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 113 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1038.3449051000000000000.2472005 56.324,82 

Art. 115 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.746,83 (onze mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2227.3339030000000000000.2472005 11.746,83 
  
Art. 116 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 115 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.1048.3449051000000000000.2472005 11.746,83 

Art. 117 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
260.500,00 (duzentos e sessenta mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.1012001 260.500,00 

Art. 118 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 117 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1166.3449051000000000000.1001001 260.500,00 

Art. 119 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
89.500,00 (oitenta e nove mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.1012001 89.500,00 

Art. 120 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 119 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1166.3449051000000000000.1001001 89.500,00 

    
Art. 121 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.310.000,00 (um milhão, trezentos e dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.1012001 1.310.000,00 

Art. 122 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 121 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1074.3449051000000000000.1001001 1.310.000,00 

  
Art. 123 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 4 de agosto de 2022 
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DECRETO Nº 78, de 4 de agosto de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
98.000,00 (noventa e oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0016.0482.0025.2050.3339036000000000000.1001001 98.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0016.0482.0025.2050.3339039000000000000.1001001 98.000,00 
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.1001001 200.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.1182.3339039000000000000.1001001 200.000,00 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.1001001 60.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2182.3339039000000000000.1001001 60.000,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0011.2005.3339039000000000000.1001001 150.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0006.0182.0008.1002.3449052000000000000.1001001 150.000,00  
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.200,00 
(um mil e duzentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339014000000000000.1001001 1.200,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.1001001 1.200,00 
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SERVIÇOS PÚBLICOS   
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 800,00 
(oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339033000000000000.1001001 800,00 

  
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.1001001 800,00 

 
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.731,24 (oito mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1160.3449093000000000000.2247001 8.731,24 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1160.3449051000000000000.2247001 8.731,24 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
135.839,33 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1091.3449051000000000000.2001001 135.839,33 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.2001001 135.839,33 

    
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
155.100,00 (cento e cinquenta e cinco mil e cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1068.3449052000000000000.1001001 155.100,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2212.3339039000000000000.1001001 155.100,00 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.000,00 (treze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.1001001 13.000,00 
  
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3319113000000000000.1001001 13.000,00 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.000,00 (treze mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339030000000000000.1001001 13.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3319113000000000000.1001001 13.000,00 
 
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339039000000000000.1001001 150.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2006.3339039000000000000.1001001 150.000,00 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.8.3329021000000000000.2001001 585.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 585.000,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1,56 
(um real e cinquenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2223.3339093000000000000.1222007 1,56 
  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.1042.3449051000000000000.1222007 1,56 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.164,00 (seis mil e cento e sessenta e quatro reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3339039000000000000.1001001 6.164,00 
  
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339039000000000000.1001001 6.164,00   
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 911,66 
(novecentos e onze reais e sessenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0131.0001.2001.3339039000000000000.1001001 911,66 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0003.2110.3339034000000000000.1001001 911,66 

 
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.931,10 (doze mil, novecentos e trinta e um reais e dez centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2140.3339093000000000000.1553100 12.931,10 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2140.3339039000000000000.1553100 12.931,10 
 
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339036000000000000.1593305 10.400,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339030000000000000.1593305 10.400,00 

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339034000000000000.2001001 19.800,00 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 19.800,00 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.830,01 (cinco mil, oitocentos e trinta reais e um centavo) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2141.3339093000000000000.1553154 5.830,01 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0125.0002.2151.3339030000000000000.1553091 5.830,01 

Art. 41 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 4 de agosto de 2022 
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DECRETO Nº 79, de 12 de agosto de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6686/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 7.100.000,00 (sete milhões e cem 
mil reais) para adequação das dotações orçamentarias da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339036000000000000.2023000 400.000,00 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 400.000,00 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.2023000 1.500.000,00 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 1.500.000,00 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.2023000 800.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 800.000,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0003.2153.3339032000000000000.2023000 100.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 100.000,00 
  
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0303.0002.2132.3339030000000000000.2023000 200.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 200.000,00 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000.000,00 (dois milhões  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0028.0846.0028.9.3339047000000000000.2001001 2.000.000,00 
  
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 2.000.000,00 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.100.000,00 (dois milhões, cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0002.0061.0028.2085.3339091000000000000.2001001 2.100.000,00 
  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 2.100.000,00 

Art. 15 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 12 de agosto de 2022 
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DECRETO Nº 80, de 19 de agosto de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
53.977,93 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2227.3339039000000000000.1472005 53.977,93 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1035.3449052000000000000.1472005 53.977,93 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0028.0846.0028.9.3339047000000000000.1167007 500,00 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1069.3449051000000000000.1167007 500,00 

 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.8.3469071000000000000.2001001 300.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 300.000,00 
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.2593327 250.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319013000000000000.2593327 250.000,00 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
57.993,07 (cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e três reais e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.2593327 57.993,07 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319016000000000000.2593327 57.993,07 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.377,31 (seis mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319004000000000000.1001001 6.377,31 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.1001001 6.377,31  
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.472,00 (cinco mil e quatrocentos e setenta e dois reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319016000000000000.1001001 5.472,00   
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.1001001 5.472,00   
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.513,70 (onze mil, quinhentos e treze reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0243.0022.2027.3319004000000000000.1295015 11.513,70 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0243.0022.2027.3319004000000000000.1295015 11.513,70 

    
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 242,42 
(duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0022.2027.3319016000000000000.1295015 242,42 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0243.0022.2027.3319004000000000000.1295015 242,42 

    
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
28.225,49 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.2012001 28.225,49 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.2012001 28.225,49 

    
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.811,45 (um mil, oitocentos e onze reais e quarenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.1001001 1.811,45 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0013.0392.0005.2082.3319011000000000000.1001001 1.811,45 
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Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0032.2164.3339039000000000000.1001001 4.800,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 

ESPORTES 
02.012.0027.0812.0032.2164.3339030000000000000.1001001 4.800,00 

    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.890,00 (oito mil e oitocentos e noventa reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3319016000000000000.1001001 8.890,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3319011000000000000.1001001 8.890,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.612,00 (dois mil e seiscentos e doze reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319016000000000000.1001001 2.612,00 
  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319011000000000000.1001001 2.612,00 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
18.372,00 (dezoito mil e trezentos e setenta e dois reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.2023000 18.372,00 
  
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319016000000000000.2023000 18.372,00 

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
114.616,00 (cento e quatorze mil e seiscentos e dezesseis reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319113000000000000.2023000 114.616,00 
  
Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319016000000000000.2023000 114.616,00 

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 234,00 
(duzentos e trinta e quatro reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.2102.3339049000000000000.2023000 234,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.2102.3319016000000000000.2023000 234,00 

    
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.578,00 (quinze mil e quinhentos e setenta e oito reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.2023000 15.578,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.2023000 15.578,00 

    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
106.864,00 (cento e seis mil e oitocentos e sessenta e quatro reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.2023000 106.864,00 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.2023000 106.864,00 

 
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339049000000000000.2023000 650,00 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.2023000 650,00 

 
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.978,00 (quatorze mil e novecentos e setenta e oito reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3319016000000000000.2593305 14.978,00 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3319011000000000000.2593305 14.978,00 
 
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3319113000000000000.2593305 3.840,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3319004000000000000.2593305 3.840,00 

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
57.736,59 (cinquenta e sete mil, setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2124.3319004000000000000.2553107 57.736,59 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2124.3319013000000000000.2553107 57.736,59 

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.351,00 (sete mil e trezentos e cinquenta e um reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3319016000000000000.1553099 7.351,00 
  
Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3319004000000000000.1553099 7.351,00 

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.259,00 (dois mil e duzentos e cinquenta e nove reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2124.3319016000000000000.2553107 2.259,00 
  
Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2124.3319004000000000000.2553107 2.259,00 

Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.702,00 (nove mil e setecentos e dois reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319113000000000000.2593327 9.702,00 
  
Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.2593327 9.702,00 

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.000,00 (três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0013.0392.0005.2082.3339030000000000000.1001001 3.000,00 

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2082.3339039000000000000.1001001 3.000,00 

Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0013.0392.0005.1062.3449052000000000000.1001001 20.000,00 

Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2082.3339039000000000000.1001001 20.000,00 
  
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.1001001 60.000,00 
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Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3319113000000000000.1001001 60.000,00 
 
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.1049.3449051000000000000.1192003 10.500,00 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1041.3449051000000000000.1192003 10.500,00 

Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1072.3449051000000000000.1907006 224.000,00 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1077.3449051000000000000.1907006 224.000,00 

  
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2089.3339030000000000000.1001001 150.000,00 

  
Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2089.3339039000000000000.1001001 150.000,00 

 
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2125.3339039000000000000.2553105 18.300,00 

Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0305.0002.2125.3339030000000000000.2553105 18.300,00 

 
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339039000000000000.2001001 14.000,00 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339034000000000000.2001001 14.000,00 
 
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
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20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339039000000000000.1593305 20.000,00 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2158.3339030000000000000.1593305 20.000,00 

 
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3339039000000000000.1701013 48.000,00 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0304.0002.2114.3339030000000000000.1701013 48.000,00 

    
Art. 73 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 19 de agosto de 2022 
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

DECRETO Nº 81, de 25 de agosto de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6694/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais) para adequação de dotações da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.1701013 330.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0028.0846.0028.9.3339047000000000000.1701001 330.000,00 
  
Art. 3 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 25 de agosto de 2022 
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